
 

REDE DOS EMISSORES PORTUGUESES 
Associação Nacional de Radioamadores 

Instituição De Carácter Científico e de Utilidade Pública - Fundada em 1926 
Secção Portuguesa da IARU desde 1931 

 
 
 

 
NPC: 501 056 670 

Telefone/Fax (351.) 21 346 11 86 - E-mail: rep@rep.pt  - Web page: http://www.rep.pt 

Rua D. Pedro V, n.º 7 - 4º 

1250 - 092 Lisboa 

Portugal 

 

 

 
 
 
 

ASSUNTO: Consulta pública sobre o projeto de decisão de 

alterações ao QNAF - adenda 2013 

 

 

    A Rede dos Emissores Portugueses como associação depende da vontade 
e interesses dos seus associados, deste modo vimos apresentar as 
seguintes propostas às alterações do QNAF: 
 

a) Reforçamos o pedido da largura de banda nos 160m - de 1.850MHz a 
1.900MHz. 
 

b) Na faixa 1.810-1830kHz, aumento de 200W para 1500W para os 
amadores das categorias 1 ou A; 

 
c) Na faixa 10.100-10.150 kHz, aumento de 200W para 750W para os 

amadores da categoria B e de 750W para 1500W para os amadores de 
categoria 1 e A. 

 
d) Nas faixas entre 144 a 146 e 430 a 440 MHz, aumento de 150W para 

250W para os amadores da categoria B, sem apresentar justificação e 
introdução da nota de rodapé “i)” nas faixas já assinaladas para as 
categorias 1 ou A, justificada pela existência de amadores da categoria 
B envolvidos em estudos utilizando comunicações com reflexão lunar, 
Earth Moon Earth (EME), e que, de acordo com o proposto, teriam de 
abandonar esses estudos; 
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  Dum modo geral é bem-vindo todas as alterações ao QNAF que levam a 
melhorarem e atualizar a panorâmica do radioamadorismo a nível pessoal, 
social e tecnológico.  
 
  Finalizamos com o pedido de atenção à questão legal dos amadores de 
categoria 3 do Dec-Lei 53/2009.  
 
 
Os nossos agradecimentos e os melhores cumprimentos, 
 
 
Lisboa, 25 de julho de 2013 
 
 

Rede dos Emissores Portugueses 
A Direcção 
 

 


